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PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS
E MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS E DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.o 161/99
de 10 de Março

Tendo o Decreto Regulamentar n.o 9/97, de 18 de
Abril, aprovado a Lei Orgânica da Secretaria-Geral do
Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas, torna-se necessário aprovar o respectivo
quadro de pessoal com vista à sua adequação às neces-
sidades dos serviços.

Assim, nos termos do n.o 1 do artigo 26.o do referido
decreto regulamentar:

Manda o Governo, pelos Ministros das Finanças,
Adjunto e da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas, o seguinte:

1.o É aprovado o quadro de pessoal da Secretaria-
-Geral do Ministério da Agricultura, do Desenvolvi-

mento Rural e das Pescas constante dos mapas I e II
anexos ao presente diploma, que dele fazem parte
integrante.

2.o O conteúdo funcional da carreira técnica auxiliar
é o constante do mapa III anexo ao presente diploma,
que dele faz parte integrante.

Presidência do Conselho de Ministros e Ministérios
das Finanças e da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas.

Assinada em 31 de Dezembro de 1998.

Pelo Ministro das Finanças, João Carlos da Costa Fer-
reira da Silva, Secretário de Estado do Orça-
mento. — Pelo Ministro Adjunto, Fausto de Sousa Cor-
reia, Secretário de Estado da Administração Pública e
da Modernização Administrativa. — O Ministro da
Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pes-
cas, Luís Manuel Capoulas Santos.

MAPA I

Grupo de pessoal Área funcional Nível Carreira Grau Categoria
Número

de
lugares

Dirigente . . . . . . . . . . . . . . . . — – — – Secretário-geral . . . . . . . . . (a) 1
Secretário-geral-adjunto . . . (b) 1
Director de serviços . . . . . . 3
Chefe de divisão . . . . . . . . . 8

Técnico superior . . . . . . . . . . Estudos e apoio à decisão
na área da actividade
agrícola.

– Engenheiro . . . . . . . . . . . . . 2 Assessor principal . . . . . . .
Assessor . . . . . . . . . . . . . . . .

(c) 4
1 Técnico superior principal

Técnico superior de 1.a classe
Técnico superior de 2.a classe

Consultadoria jurídica e
contencioso.

– Jurista . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 Assessor principal . . . . . . . (d) 6
Assessor . . . . . . . . . . . . . . . . 2

1 Técnico superior principal
Técnico superior de 1.a classe (e) 7
Técnico superior de 2.a classe

Apoio à decisão superior
no âmbito da gestão dos
recursos humanos, finan-
ceiros, patrimoniais, pla-
neamento, programação
e controlo.

– Técnico superior . . . . . . . . . 2 Assessor principal . . . . . . . (f) 5
Assessor . . . . . . . . . . . . . . . . (g) 7

1 Técnico superior principal
Técnico superior de 1.a classe 10
Técnico superior de 2.a classe

Arquivo . . . . . . . . . . . . . . . . – Técnico superior de arquivo 2 Assessor principal . . . . . . .
Assessor . . . . . . . . . . . . . . . .

1
1 Técnico superior principal

Técnico superior de 1.a classe
Técnico superior de 2.a classe

Biblioteca e documentação – Técnico superior de biblio-
teca e documentação.

2 Assessor principal . . . . . . .
Assessor . . . . . . . . . . . . . . . .

4
1 Técnico superior principal

Técnico superior de 1.a classe
Técnico superior de 2.a classe
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Grupo de pessoal Área funcional Nível Carreira Grau Categoria
Número

de
lugares

Informática . . . . . . . . . . . . . . Informática . . . . . . . . . . . . . – Técnico superior de infor-
mática.

2 Assessor informático prin-
cipal.

1

Assessor informático . . . . . 2

1 Técnico superior de infor-
mática principal.

Técnico superior de infor-
mática de 1.a classe.

Técnico superior de infor-
mática de 2.a classe.

3

– — – Administrador de sistema 1

– Programador . . . . . . . . . . . . – Programador especialista . . .
Programador principal . . . . 2
Programador . . . . . . . . . . . .

Programador-adjunto de
1.a classe. 3Programador-adjunto de
2.a classe.

– Operador de sistema . . . . . – Operador de sistema-chefe 1
Operador de sistema prin-

cipal.
Operador de sistema de

1.a classe.
6

Operador de sistema de
2.a classe.

Técnico-profissional . . . . . . . Desenho gráfico . . . . . . . . . 4 Desenhador de artes gráficas – Técnico-adjunto especia-
lista de 1.a classe.

Técnico-adjunto especialista 3
Técnico-adjunto principal
Técnico-adjunto de 1.a classe
Técnico-adjunto de 2.a classe

Desenho de construção
civil.

4 Desenhador de construção
civil.

– Técnico-adjunto especia-
lista de 1.a classe.

Técnico-adjunto especialista 2
Técnico-adjunto principal
Técnico-adjunto de 1.a classe
Técnico-adjunto de 2.a classe

Filmes, vídeos e gravações 4 Operador de meios áudio-
-visuais.

4 Técnico-adjunto especia-
lista de 1.a classe.

Técnico-adjunto especialista 4
Técnico-adjunto principal
Técnico-adjunto de 1.a classe
Técnico-adjunto de 2.a classe

Arquivo . . . . . . . . . . . . . . . . 4 Técnico-adjunto de arquivo – Técnico-adjunto especia-
lista de 1.a classe.

Técnico-adjunto especialista 2
Técnico-adjunto principal
Técnico-adjunto de 1.a classe
Técnico-adjunto de 2.a classe

Biblioteca e documentação 4 Técnico-adjunto de biblio-
teca e documentação.

– Técnico-adjunto especia-
lista de 1.a classe.

Técnico-adjunto especialista 3
Técnico-adjunto principal
Técnico-adjunto de 1.a classe
Técnico-adjunto de 2.a classe
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Grupo de pessoal Área funcional Nível Carreira Grau Categoria
Número

de
lugares

Técnico-profissional . . . . . . . Tradução e de retroversão 4 Tradutor/correspondente-
-intérprete.

– Técnico-adjunto especia-
lista de 1.a classe.

Técnico-adjunto especialista 1Técnico-adjunto principal
Técnico-adjunto de 1.a classe
Técnico-adjunto de 2.a classe

Reparação de mobiliário,
de acessórios, de redes
de água e de instalações
eléctricas.

3 Técnico auxiliar de manu-
tenção.

– Técnico auxiliar especia-
lista.

Técnico auxiliar principal
T é c n i c o a u x i l i a r d e

1.a classe.
T é c n i c o a u x i l i a r d e

2.a classe.

2

Secretariado e atendimento
de visitantes.

3 Secretário-recepcionista . . . – Técnico auxiliar especia-
lista.

Técnico auxiliar principal
T é c n i c o a u x i l i a r d e

1.a classe.
T é c n i c o a u x i l i a r d e

2.a classe.

5

Apoio aos técnicos supe-
riores.

3 Técnico auxiliar . . . . . . . . . – Técnico auxiliar especia-
lista.

3

Técnico auxiliar principal 3
T é c n i c o a u x i l i a r d e

1.a classe.
3

T é c n i c o a u x i l i a r d e
2.a classe.

3

Administrativo . . . . . . . . . . . Coordenação e chefia na
área administrativa.

– Chefe de repartição . . . . . . – Chefe de repartição . . . . . . (h) 5

– Chefe de secção . . . . . . . . . – Chefe de secção . . . . . . . . . (i) 10

Arrecadação de receitas e
pagamento de despesas.
Controlo de tesouraria.

– Tesoureiro . . . . . . . . . . . . . . – Tesoureiro . . . . . . . . . . . . . . 1

Contabilidade, pessoal e
economato, património,
expediente geral, arquivo
e tratamento de texto.

3 Oficial administrativo . . . . – 28Oficial administrativo prin-
cipal.

Primeiro-oficial . . . . . . . . . 32
Segundo-oficial . . . . . . . . . . 32
Terceiro-oficial . . . . . . . . . . (j) 43

Auxiliar . . . . . . . . . . . . . . . . . Coordenação das activida-
des do pessoal auxiliar.

– — – Encarregado de pessoal
auxiliar.

1

Vigilância das instalações,
acompanhamento de
visitantes e distribuição
de expediente.

1 Auxiliar administrativo . . . – Auxiliar administrativo . . . 21

Conservação das instala-
ções, equipamento e
mobiliário.

1 Auxiliar de manutenção . . . – Auxiliar de manutenção . . . 2

Recepção, arrumação,
entrega e controlo de
materiais.

1 Fiel de armazém . . . . . . . . . – Fiel de armazém . . . . . . . . . 1
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Grupo de pessoal Área funcional Nível Carreira Grau Categoria
Número

de
lugares

Auxiliar . . . . . . . . . . . . . . . . . Condução e conservação de
viaturas ligeiras.

2 Motorista de ligeiros . . . . . – Motorista de ligeiros . . . . . 14

Condução e conservação de
viaturas pesadas.

2 Motorista de pesados (k) . . . – Motorista de pesados . . . . . 6

Reprodução de documen-
tos por fotocópia.

2 Operador de reprografia . . . – Operador de reprografia . . . 3

Atendimento e encaminha-
mento de chamadas tele-
fónicas.

2 Telefonista . . . . . . . . . . . . . – Telefonista . . . . . . . . . . . . . (l) 4

Operário qualificado . . . . . . Reparação na área de car-
pintaria.

– Carpinteiro . . . . . . . . . . . . . – Operário principal . . . . . . . (l) 1Operário . . . . . . . . . . . . . . .

Impressão e conservação
de equipamento.

2 Impressor de offset . . . . . . . – Operário principal . . . . . . . 2Operário . . . . . . . . . . . . . . .

Reparação e conservação
de máquinas, motores e
viaturas.

2 Mecânico . . . . . . . . . . . . . . . – Operário principal . . . . . . . (m) 2Operário . . . . . . . . . . . . . . .

Reparação e conservação
do sistema eléctrico de
máquinas e viaturas.

2 Mecânico electricista . . . . . – Operário principal . . . . . . . 1Operário . . . . . . . . . . . . . . .

Pintura e conservação de
equipamento, viaturas e
imóveis.

– Pintor . . . . . . . . . . . . . . . . . . – Operário principal . . . . . . . 1Operário . . . . . . . . . . . . . . .

(a) Lugar equiparado a director-geral.
(b) Lugar equiparado a subdirector-geral.
(c) Um lugar de assessor principal a extinguir quando vagar, criado pela Portaria n.o 204/96, de 16 de Outubro.
(d) Quatro lugares de assessor principal a extinguir quando vagarem, criados pelos Despachos Normativos n.os 1/91, de 9 de Janeiro, e 255/92, de 29 de Dezembro, automaticamente

nos termos do n.o 1 do artigo 1.o do Decreto-Lei n.o 215/96, de 20 de Novembro, e pela Portaria n.o 225/87, de 23 de Outubro.
(e) Um lugar de técnco superior principal a extinguir quando vagar, criado pela Portaria n.o 711/97, de 15 de Setembro.
(f) Dois lugares a extinguir quando vagarem, criados nos termos do artigo 2.o do Decreto-Lei n.o 14/97, de 17 de Janeiro, e pela Portaria n.o 625/88, de 9 de Setembro.
(g) Um lugar a extinguir quando vagar, criado pela Portaria n.o 569/97, de 21 de Agosto.
(h) Dois lugares a extinguir quando vagarem, um criado pela Portaria n.o 519/96, de 30 de Setembro, e outro automaticamente nos termos do artigo 1.o do Decreto-Lei n.o 215/96,

de 20 de Novembro.
(i) Quatro lugares a extinguir quando vagarem, dois criados automaticamente nos termos do artigo 2.o do Decreto-Lei n.o 14/97, de 17 de Janeiro, e dois nos termos do artigo 5.o

do Decreto-Lei n.o 14/97, de 17 de Janeiro.
(j) Oito lugares a extinguir quando vagarem, oriundos da carreira de escriturário-dactilógrafo, extinta por força do Decreto-Lei n.o 22/98, de 9 de Fevereiro.
(k) Carreira a extinguir quando vagarem os respectivos lugares.
(l) Um lugar a extinguir quando vagar, criado pela Portaria n.o 267/91, de 4 de Abril.
(m) Um lugar a extinguir quando vagar, criado pela Portaria n.o 873/94, de 29 de Setembro.

MAPA II

Grupo de pessoal Área funcional Nível Carreira Grau Categoria
Número

de
lugares

Informática . . . . . . . . . . . . . . Informática . . . . . . . . . . . . . – Operador de registo de
dados.

Operador de registo de
dados principal.

2

Auxiliar . . . . . . . . . . . . . . . . . Apoio ao pessoal técnico . . . Auxiliar técnico . . . . . . . . . Auxiliar técnico . . . . . . . . . 2

— Conferente . . . . . . . . . . . . . Conferente . . . . . . . . . . . . . 1

MAPA III

Conteúdo funcional da carreira técnica auxiliar

Funções de natureza executiva de aplicação técnica,
de acordo com directivas bem definidas estabelecidas
por pessoal técnico superior, no âmbito de projectos

na área dos recursos humanos, designadamente cola-
boração na recolha e compilação dos elementos neces-
sários à elaboração dos mesmos, bem como o registo
de dados relativos ao acompanhamento da respectiva
execução.


